
 

 
 

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO DA SELEÇÃO PÚBLICA TC N° 004/2024 

 
Aos 08 (oito) dias do mês de fevereiro de 2024, às 09h, reuniu-se a Comissão de 

Seleção, composta pela Sra. Graziela Cunha Borges, Sra. Janaina Lina Alencar 

Moreira, Sra. Ana Paula de Araújo Silva e Sra. Jessica Souza Cruz, designadas pela 

Portaria nº. 006 de 16 de outubro de 2023, da Fundação Rádio e Televisão Educativa 

e Cultural - FRTVE, a Assessoria Técnica de Licitação composta pelo membro o Sr. 

Jorge Augusto Guimarães Rodrigues e a Assessoria Jurídica composta pelo membro 

Dr. Danylo Borges Mamede, na Sala de Reunião da FRTVE, com subsede na Av. T7, 

n° 371, Qd. R-34, Lote 1-E, Setor Oeste - Goiânia - GO, CEP: 74.140-110 - Edifício 

Lourenço Office, 20º Andar, Salas 2001 a 2007, para na forma da legislação vigente, 

proceder à ABERTURA da Sessão Pública Virtual, através da ferramenta Google 

Meet, da Seleção Pública de Fornecedores nº. 004/2024, que tem por objeto o registro 

de preços para a aquisição sob demanda de equipamentos e mobiliários para a 

montagem dos laboratórios de segurança do trabalho para atender às atividades de 

extensão e cursos regulares dos Colégios Tecnológicos de Goiás - COTEC’s, 

localizados em Goiânia e no interior do Estado de Goiás, em consonância com o Plano 

de Trabalho do Convênio nº. 01/2021-SER (Processo nº. 202119222000153), firmado 

entre o Estado de Goiás, através da Secretaria de Estado da Retomada e a 

Universidade Federal de Goiás – UFG, tendo como interveniente administrativo-

financeiro a FUNDAÇÃO RTVE. A Comissão de Seleção iniciou seus trabalhos às 

09h05min, certificando os lacres dos envelopes de documentos de habilitação e 

propostas de preços apresentados pelas empresas participantes no certame, 

rubricando os mesmos. Apresentaram os envelopes o total de 04 (quatro) empresas, 

abaixo discriminadas: 

01 - LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 28.194.914/0002-30 

02 - MEGAFORTE DISTRIBUIDORA LTDA, 45.962.556/0001-05 

03 - ENGRÁCIA MERCANTIL DE MOBÍLIAS UTILIDADES E SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ 

18.321.200/0001-01 

04 - SEIS LTDA, CNPJ 28.897.703/0001-83 

 
Às 09h05min, deu-se início a fase de credenciamento, onde todas as empresas foram 

credenciadas. Para esta contratação o critério utilizado é o Menor Preço Por Lote. O 



 

 
 

valor estimado para a presente contratação de acordo com o Edital para o Lote 01 é 

de R$ 474.177,75 (quatrocentos e setenta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e 

setenta e cinco centavos). Lote 02 o valor estimado é de R$ 3.161.895,90 (três 

milhões, cento e sessenta e um mil, oitocentos e noventa e cinco reais e noventa 

centavos). Para o Lote 03 R$ 56.440,82 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e quarenta 

reais e oitenta e dois centavos). Posto isto, a Comissão de Seleção iniciou a abertura 

dos envelopes das propostas de preços para a verificação dos valores ofertados para 

cada Lote e obteve os seguintes valores: 

Lote 01 - Equipamento Médico Hospitalar 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR TOTAL  

1° LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 206.571,89 

2° ENGRÁCIA MERCANTIL DE MOBÍLIAS UTILIDADES E SUP.  LTDA R$ 288.736,00 

 
Lote 02 - EPI 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR TOTAL  

1° MEGAFORTE DISTRIBUIDORA LTDA R$ 578.900,00 

2° SEIS LTDA R$ 738.283,56 

3° ENGRÁCIA MERCANTIL DE MOBÍLIAS UTILIDADES E SUP. LTDA R$ 1.650.019,00 

4º LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 2.032.306,50 

 
Lote 03 - EXTINTOR 

CLASSIFICAÇÃO EMPRESA VALOR TOTAL  

1° LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 26.040,00 

2° ENGRÁCIA MERCANTIL DE MOBÍLIAS UTILIDADES E SUP. LTDA R$ 45.122,00 

 

As empresas MEGAFORTE DISTRIBUIDORA LTDA e SEIS LTDA., não 

apresentaram propostas para os Lotes 01 e 03. Seguindo s regras editalícias, aberto 

os envelopes contendo as propostas de preços, passou-se, em seguida, à abertura 

dos envelopes contendo os documentos de habilitação das empresas detentoras do 

menor valor, qual seja, Lotes 01 e 03 - LS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA., e Lote 02 - MEGAFORTE DISTRIBUIDORA LTDA. 

Enquanto a Comissão analisava as documentações de habilitação, o representante 

da empresa LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., solicitou a 

retirada da proposta ofertada para o lote 03, mas seu pedido foi negado, pois de 

acordo com o item 9.4 do Edital “É vedado ao participante retirar sua proposta ou parte 



 

 
 

dela após aberta da sessão”. Após a análise dos documentos de habilitação pela 

Comissão de Seleção a sessão virtual foi suspensa e todos os documentos das 

referidas empresas foram digitalizados e enviados no e-mail das demais participantes 

para análise e eventuais apontamentos. Às 11h20min a Sessão virtual foi retomada. 

Houve apontamento apenas de uma proponente, a empresa LS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pontuou que: 1 – Referente ao Lote 02, os itens 

23 (corda 10,2mm) e 24 (corda 11mm), foram solicitados 420 metros que justificam o 

valor estimado. As empresas MEGAFORTE DISTRIBUIDORA LTDA., e SEIS LTDA., 

na descrição de suas propostas não informaram a metragem ofertada. Pelos preços 

ofertados, gostaria de saber se as empresas realmente apresentaram o preço para o 

item na metragem de 420 metros. Em resposta, a Comissão de Seleção informou que 

as propostas das empresas citadas contêm metragem, mas a análise técnica será 

realizada pela área demandante. A Comissão de Seleção identificou que a empresa 

LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., não apresentou atestado 

de capacidade técnica para o lote 03, restando inabilitada para este Lote específico. 

Assim, seguindo a ordem de classificação, foi aberto a documentação de habilitação 

da empresa classificada em segundo lugar para o Lote 03, qual seja, ENGRÁCIA 

MERCANTIL DE MOBÍLIAS UTILIDADES E SUPRIMENTOS LTDA., no entanto, a 

referida empresa também não apresentou o atestado de capacidade técnica 

compatível ao objeto do lote pleiteado conforme disposto no subitem 8.1.4 do edital. 

Restando também inabilitada para o respectivo Lote. Como não houve mais 

proponentes para o lote 03, este restou fracassado. Assim, a classificação parcial do 

certame ficou a seguinte: 

LOTE EMPRESA SITUAÇÃO 

01 LS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Classificado 

02 MEGAFORTE DISTRIBUIDORA LTDA Classificado 

03 - Fracassado 

 

Foi solicitado para as empresas classificadas, os catálogos dos itens ofertados para 

análise final do setor técnico, que verificará se o proposto atende as especificações 

solicitadas no edital. A ata de julgamento das propostas de preços será encaminhada 

para o e-mail dos participantes da sessão e publicada no site da Fundação RTVE 

(www.rtve.org.br) assim que obtivermos o Parecer Técnico definitivo do setor 



 

 
 

solicitante. Nada mais havendo a constar, a sessão pública virtual, gravada em sua 

integralidade, foi encerrada às 11h35min, ficando determinada a lavratura desta ata, 

a qual, para constar, segue assinada pelos membros da Comissão de Seleção. 

Goiânia, 08 de fevereiro de 2024. 

 

 

GRAZIELA CUNHA BORGES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
 
 
 
 

JANAINA LINA ALENCAR MOREIRA 
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

 

 
 

 
ANA PAULA DE ARAÚJO SILVA 

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

 
JÉSSICA SOUZA CRUZ 

MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 
 

         
 

 
 

 
JORGE AUGUSTO G. RODRIGUES 

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO FRTVE 

 

 
DANYLO BORGES MAMEDE 

ASSESSORIA JURÍDICA FRTVE 
    

 

 

 

 


